
 

 

 

 
MINISTÉRIO DO TURISMO 

 

 

PORTARIA DE PESSOAL Nº   76  , DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Designa Gestor Financeiro Substituto. 

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas 

atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, e do Decreto nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Delegar competência ao servidor LUIZ CARLOS BALTAZAR GONÇALVES, 

SIAPE 1.355.556, para atuar como Gestor Financeiro Substituto, na vacância do cargo ou nas 

férias de seu titular. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo convalidada quando 

de sua publicação no Boletim Interno da FCRB. 

 


